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PROJETO DE LEI N°707/9-; 

ALTERA REDAÇÃO DA LEI N° 77995. 
QUE CRIOU O CONSELHO MUNICIPAL 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Assinatura do Pr indento 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
Estado da Bahia„ 

Faço saber que a Câmara Mimicipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei : 

Art. 10 - O artigo 3', inciso IV, da Lei n' 779, de 13 de dezembro de 
1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

".Art. 3°- ... 

- 

i) 01 representante do CRE.AME - Centro de Recuperação e 
Amparo ao Menor; 

g) 01 representante da Federação Municipal de Associações de 
Moradores de Vitória da Conquista - FEMAMC. 

h) ... 
i) 01 representante da Pastoral do Menor". 

Art. 2' - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

de 1997. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Vitoria da Conquista, 03 de outubro 

(Guilherme Menezes 
Prefeito 

Praça Joaquim Correia, if 55, Centro, PMVC - Vitória da Conquista - Bania - 
Brasil. CEP 45.100-000. Tel/PABX (077) 422 5211. Fax (077) 422 5036. 


